
Afonso Cláudio, 30 de abril de 2025.
 

De: Plenário 
Para: Secretaria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 603/2025 
Proposição: Indicação n° 95/2025 
 
Autoria: Anderson Pagotto
 
Ementa: INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Luciano  
Roncetti Pimenta, para que estude a viabilidade de implementar no município de Afonso  
Cláudio de uma unidade beneficiadora de mel de abelha, “Casa do Mel”. A criação dessa  
unidade tem como objetivo fortalecer a atividade apícola local, agregando valor à  
produção de mel, melhorando a qualidade dos produtos e ampliando as oportunidades  
de comercialização para nossos apicultores, associações e cooperativas de Afonso  
Cláudio
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Leitura no Expediente (Indicação)  
 
Ação realizada: Proposição lida no Expediente  
 
Descrição: 
Após a leitura em Sessão Ordinária e despacho do Excelentíssimo Senhor Presidente,
remeto a Indicação à Secretaria Legislativa para que encaminhe ofício ao destinatário.
 
 
Próxima Fase: Encaminhar Indicação ao Órgão competente
 
  
 

André Geraldo Demoner 
Procurador Geral 
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